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ANEXO I 
MINUTA DE CONTRATO 

Xx de xxx de 2026 
 
Processo nº: 005/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS E A EMPRESA 
........... PARA “SERVIÇOS DE ............... 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede 

administrativa na ..................., nº ........, ............., em .................../SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

............................, representada por seu Presidente Senhor....,.............................., brasileiro, 

estado civil......., profissão........, portador da cédula de identidade RG/Nº ......................... SSP/SP, 

e do CPF/MF/Nº ........................, residente e domiciliado na ........................., nº .........., 

Bairro.............., em ................., Estado de São Paulo, e de outro lado a empresa ............, inscrita 

no CNPJ (MF) sob o nº ............, estabelecida no ................, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ........................, portador da Cédula 

de Identidade nº ............................. e CPF (MF) nº ................................., de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por ..............., têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente contrato para os serviços descritos no Processo de Dispensa de 

Licitação nº 005/2026, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA    e    a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo nº 005/2026, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas especificações e condições 

contidas nas cláusulas que seguem: 

1 - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto deste contrato o “Serviços de ..................... 
 

2 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

2.1 Os serviços deverão ser executados no prédio da Câmara Municipal, localizado na 
..............., nº ....., Bairro............, na cidade de ..........., sendo o transporte, carga e descarga por 
conta da CONTRATADA. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
servidor devidamente designado para este fim. 

2.2 Fica nomeado (a)  .........................., CPF nº ....................., cargo ................................., para atuar 
como Gestor (a) ou Fiscal do Contrato, que ficará responsável pela fiscalização e 
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acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registros 
de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, e, 
ainda, atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo, o que não exclui nem reduz 
as responsabilidades da CONTRATADA. 

3 - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS 

3.1 O valor integral deste Contrato corresponde a R$ ..... (......) 

3.1.1 O pagamento será efetuado após a execução dos serviços contratados, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela 
fiscalização do contrato, sendo realizado diretamente na conta bancária indicada pela 
contratada, no prazo de até 10 (dez) dias. 

3.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

3.3 Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste 
contrato. 

3.4 As despesas decorrentes da execução contratual serão cobertas com os seguintes 
recursos disponíveis: ............................................. 

3.5 A contratação não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.6 O equilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser restabelecido a qualquer 
tempo, desde que devidamente comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 124, inciso II, alínea 
“d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.7 Recebido o pedido de reequilíbrio, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período mediante justificativa, para análise e emissão de 
parecer técnico e jurídico conclusivo sobre o pleito. 
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3.8 Não haverá aplicação de reajuste aos preços contratados, uma vez que a vigência do 
presente instrumento é inferior a 12 (doze) meses, não sendo atingido o período mínimo 
de um ano exigido para a concessão de reajustamento, conforme disposto no art. 92, inciso 
V, da Lei Federal nº 14.133/2021 e na legislação correlata. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:  

4.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

4.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.8 A contratada deverá manter durante toda a execução contratual as condições de 

habilitação exigidas na contratação. 

4.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

4.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

4.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

4.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

4.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

4.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

4.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, 

todas as normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e prevenção de acidentes 

aplicáveis à execução do objeto contratado. 

4.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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4.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

4.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

4.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.23 A CONTRATADA será responsável pela remoção e destinação adequada de entulhos, 

resíduos e materiais resultantes da execução dos serviços, mantendo o local limpo e em 

condições seguras durante toda a execução contratual. 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

5.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

5.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

5.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

5.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 

5.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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5.8 Cientificar o órgão jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

5.9 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

5.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

5.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6 - DA VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência da contratação será de ......(..............) dias, contados a partir da data 

de emissão da respectiva Ordem de Serviço, emitida pelo Fiscal da Obra e se iniciará com a 

sua devida assinatura e será finalizado com a execução total e pagamento do serviço, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2 O contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse da CONTRATANTE e que a 
prorrogação se mostre vantajosa para a Administração, observadas as disposições 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7 - DA RETENÇÃO DE PAGAMENTO 

7.1 Em caso de não cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o pagamento 
somente será realizado após a regularização das pendências constatadas pela fiscalização. 

7.2 Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação da documentação fiscal e 
trabalhista exigida, bem como da respectiva ART ou RRT referente à execução dos serviços, 
quando aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.3 O pagamento será efetuado conforme medições dos serviços efetivamente executados e 
aprovados pela fiscalização da Contratante. 

7.4 Constatadas irregularidades na execução dos serviços, a Contratante poderá suspender 
o pagamento até que sejam sanadas as falhas verificadas, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 

8 – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

8.1 O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei Federal 14.133/21, art. 104, confere 
à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

II - Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

9 – ALTERAÇÕES  
 
9.1 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10 – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1  Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa 
contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades    enunciadas 
na Lei Federal nº 14.133/21 com suas alterações, as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem 
reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério da 
Administração, sem prejuízo de rescisão contratual; 
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c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, caso os serviços 
não sejam executados no prazo estabelecido, configurando-se a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

d) As multas a que se referem os itens acima serão descontadas de faturas ou créditos 
existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por 
carta registrada ou recebimento do e-mail com recebimento de confirmação, sob pena de 
inscrição em dívida ativa municipal, se depois de esgotados os recursos 
administrativos o débito não for quitado no prazo de 60 (sessenta) dias; 

e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
11.2 Pela inexecução parcial do contrato sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor correspondente a ser pago até o vencimento do contrato. 
 
11.3 Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total e corrigido da contratação, comutável com as demais sanções, 
inclusive rescisão contratual se for o caso. 

11.4 Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual este  
ficará sujeito ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total e corrigido da proposta 
apresentada, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior, 
além de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento  de contratar 
com a Administração Municipal, aplicando-se as sanções previstas nos arts. 156 a 163 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.5 As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes 
remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o 
caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 

12 – DA RESCISÃO 

12.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 

12.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 da Lei  Federal nº 
14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste contrato: 
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a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas estabelecidas pelo Termo de 
Referência ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade. 

12.3 A CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção do contrato, nos termos do 
artigo 137, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

13 – DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1 Faz parte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de conhecimento 
de ambas as partes. 

14 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL E À PROPOSTA: 

14.1 O presente contrato fundamenta-se: 

a) Na Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) Vincula-se ao presente contrato o Processo nº 005/2026 da Dispensa de Licitação   nº 
005/2026 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela Contratada, 
independentemente de transcrição. 

15 - DA RESPONSABILIDADE 

15.1 A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar à 
Contratante ou a terceiros. 

15.2 A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que 
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes 
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito 
às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 
8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a 
aplicação de multas por parte da Contratante, ou a rescisão contratual com a aplicação das 
sanções cabíveis. 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1 O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Novais e mantidos à 
disposição do público, na forma do art. 91 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

17 - DO FORO 

17.1 Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusividade 
o Foro da cidade de Tabapuã/SP. 

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo estiveram presentes. 

 
 

DIONE RICARDO OTTONI BARBOSA  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS 

 
 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
1) _______________________________   
RG nº ..................................................                        
 
 
                  
2) _______________________________ 
RG nº ....................................................... 
 

 

 


